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ANEXO I - TERMO DE RE A
pRocEsso ADMINISTRATM N' 00014.20260121/0001-80

I. DAS CONDIÇÕES GERÀIS DA CONTRATAÇÃO
I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, POR MEIO DE CAMINHÀO-TANQUE TIPO
PIPA. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.OOO LITROS. EQUIPADO COM MOTOBOMBA
E MOTOzuSTA HABILITADO, PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA
ML]NICIPAL DE RECURSOS TTIONICOS E DEFESA CTVIL DE CRATEÚS. INCLUINDO
AÇÕES. PROGRAMADAS E EMERGENCIAIS DE DISTRIBUIÇÀO DE ÁGUA NO
MLINICIPIO, BEM COMO O ABASTECIMENTO INICIAL DAS CISTERNAS
VINCULADAS AO CONVÊNIO CELEBRADO COM A FUNASA, confoÍme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.
I .1 . l. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

SEQ DESCRTÇÃO

CAMINHÀO TIPO PIPA CAPACIDADE DE
MíNIMA DE I2.OOO LITROS: MOTOR A
DIESEL

QTD UND

t2.700.00

LOCAÇÀO DE CAMTNHÃO PIPA EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÀO., COM MOTORISTA. DE
CAPACIDADE MINIMA DE I2.OOO LITROS PARA TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL, COM
MOTOBOMBA ACOPLADO E MANCUEIRA DE SUCÇÀO. MANUTENÇÕES E COMBUSTÍVEL DO
VEiCULO E DO MOTOBOMBA POR CONTA DO CONTRATADO

a) Estimativa de valor e quantidade:

r f aru DEscRrÇÀo QTD I:\-D v. L,\tT V. I'OTÁL

CAMINHÀô TIPo PIPA

;ê1â:á?t""'-Do:,Xiài{â r2700.0 Hora 140.00 4.r r8.000.00

A DIESEL
LOCAÇÀO DE CAMINHÃO PIPA EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÀO.. COM MOTORISTA, DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE I2.OOO LITROS PARA TRANSPORTE DE ÁCUE POTÁVEI. COIT'I

MOTOBOMBA ACOPLADO E MANGUEIRA DE SUCÇÀO. MANUTENÇÔES E COMBUSTíVEL DO
VE|CULO E DO MOTOBOMBA POR CONTA DO CONTRATADO

1.2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo
que na ocorrência de alguma di'r.ergência entre ambos, prevalecerií o disposto neste Termo de
Relerência.
1.4. O prazo de vigência d* contratação é de 12 meses. na forma do anigo 105 da Lei n' 14.133.
de 2021.
1.5. O custo estimado total da contratação e de RS 4.318,000,00 (quâtro milhões, trezentos e

dezoito mil reais)
1.6. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comrms, aqueles cujos
padrões de desempeúo e qualidade podem ser obietivamente definidos por edital. por meio de
especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6", XIII, da Lei n.'14.133/21 e no
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
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I .7. A presente contratação será poÍ Sistema de Registro de Preços. nos terÍnos dos artigos 82 a 86

da Lei n.' 14.13312021 e Decreto n.' 11.462, de 2023. de acordo com o procedimento disposto
neste Termo de Referência, conforÍne especificações a seguir:

- Órgeo Gerenciador: Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Defesa Civil
1 8. O Sislema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) abaixo:
a)há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das caracteristicas do
objeto;
b)não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da natureza do

objeto;
c)é conveniente a contrataçào de serviços remunerados por unidade de medida;
d)é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade e/ou contratações

centralizadas.
l 9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP,
prorrogável por igual periodo.
I .9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste"

pela autoridade competente, de que as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a

Administração. permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a

Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação
de que mantem todas as condições de habilitação e qualificação.
1.9.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de

Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será o remanescente.

1.9.2. Na oconência de formalização de contrato, este deveÍá ser assinado dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data

de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência observará

as condições mencionadas no artigo 105 daLein" 14.133121.

1.9.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das

obrigaçôes dela decorrentes, ainda em execuçào.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO E NA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE
PREÇOS
2. 1 . A fundamentação. a descrição da necessidade da contrataçào. e a justificativa da escolha do
procedimento por sistema de registro de preço encontram-se pormenorizadas em tópicos
específicos do Estudo Técnico Preliminar. apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDÀ DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

1. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
,1.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico especit-rco

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice <iestc Termo de Referência.
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4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

s. Do MoDELO DE EXECUÇÃO COXTUTUnL
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento da nota de

enrpenho. da ordem de serviço ou de outro instrumento hábil e/ou da data de publicação do contralo
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
5.1.1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, a

CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões iespectivas, com pelo menos

3 (três) dias de antecedência. para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela

Contratarlte- ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.1. L2. Como condição de prestação de serviço, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

a CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro de fomecedores do Município de Crateús.

5.1.1.3. A CONTRATADA devera, obrigatoriamente. entregar a totalidade do objeto solicitado,
sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as norÍnas da Lei n' 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (caput do art. 1 15 da Lei n" 14.1 33, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (§ 5"do art. 1 15 da Lei n' 14.133. de 2021 ).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6-5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o Íepresentante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado. quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato.
ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n' 14.133. de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do conlrato. para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegur& os melhores resultados para a
Administração.
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciámento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contÍato. com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos obsen ados;
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato. determinando prazo para a correção;
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6.7.3. O fiscal técnico do contÍato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas.

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manuÍenção das condições de habilitação da

contratada. acompanhará o empenho. o pagamento" as garantiÍls. as glosas e a formalização de
âpostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal adminislrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema- reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis. quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato. a exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando. se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suÍt competência.
6.9.3. O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
6.9-4. O gestor do contrato tomaÍá providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal.
conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o
término do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçâo
contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os seniços serão recebidos nos termos do a(igo 140. I, "a" e "b", da Lei n." 14.133/21.

.iuntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e Íiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua
conionnidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. da
seguinte forma:

w
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a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da execução dos serviços e/ou
de suas etapas, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na
contrataçàol
b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação do
cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação. no prazo máximo de 15(
(quinze) dias contados após o recebimento provisório.
b.l ) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.3. Para os recebimento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
seú de até 10 (dez) dias).
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a alerição do
atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto.
para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liqüdação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
7.7. O recebimento provisôrio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação. na forma desta seção. prorrogáveis por igual período.
7.8.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação. no caso de contratações decorrentes de despesas.cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
7.9. Para fins de liquidação. quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expÍessa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão:
c) os dados do contrato e do órgão contratantel
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagal e
Í) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa- esta ficará sobrestada até que o contratado
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providencie as medidas saneadorÍ§, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação. sem ônus ao contratante;
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obÍigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. constatada por meio de consulta junto ao

cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133,

de 2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro

cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital:
b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação. no râmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências

impeditivas indiretas.
7.13. Constatando-se. j unto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do

contratado. será providenciada sua notificação. por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍzzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideÍada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que

sejan acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necesúrias à rescisão

côntratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n' 14.1i3 de l' de abril de 2021. o
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da frnalização da liquidação
da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariâmente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correçâo
monetária.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancriria, para crédito em banco. agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o oia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver, serâo

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagão
vigente.
7 .22. O contatado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar
n" 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributiíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação.
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento úibutrfu:io favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
7.23.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de
recursos ou se Íepresentar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a preslação do
serviço. conforme determina o § l. do art. 145 da lei Federal n. 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORITECEDOR
8.1. o fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitaçâo, na
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo ivlenor
Preço, por Item.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante,comprovar os seguinres requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.3. Empresririo individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jlnta
Comercial da respectiva sede:
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidáde no sítio
https ://wv'r,l..gov.br/empresas-e-negociosipt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresiíria, sociedade limitada uripessoal - SLU ou sociedade identificada como
empÍesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo- estatuto
ou conffato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:
8'6' Sociedade empresária esftangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil.
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agênci4 sucursai ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.
cont-orme Instrução Normativa DREIIME n" 77, de I 8 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente, no Registro
civil das Pessoas Juridicas ou no Registro público de Empresas Mircantis onde opera. com
ar,erbação no Registro onde tem sede a Ínati.z
8.9. os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8. 10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.1 I ' Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
nos termos da Portaria conjunta no 1.751. de 02 de outubro de 2014, do secreÍirio da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):
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8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de ceÍidão negativa ou positiva com efeiio de negativa; nos termos do iituto vl-a
da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.4s2. de l. de maio de 1943;
8' 14' Prova de inscrição no cadastro <le contrituintes EstadualÀ4unicipal,oist.itaileutivo aodomicilio ou sede do fornecedor peÍinente ao seu ramo de atividade e càmpatível com o oujeto
conlratual:
8 15' Prova de regularidade com a Fazenda EstadualÀ.{unicipal/Distrital do domicilio ou sede do
fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8 16'. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual. deveú comprovar tar condiçâo mediante a'apresentação de
fe1]arrya9 d.a razenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma da lei.
9.17- o licitante enquadrado como microempreendedoi individuar' qu. p."iúu uuf..i. os
beneficios do tratamento diferenciado previstoi na Lei complementar no 123, de 2006. estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintei estadual e municipal.

QUALIFTCAÇÃO rCOXôUrco_FrNAr\CETRA

8' l8' Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art.
69 da]-ei n" 14. 133. de 2021)l
8.19. Indices de Liquidez Geral.(LG), solvência Geral (SG) e Liquidez corrente (LC). superioresa I (um), comprovados mediante .a apresentação pero licitante de baranço fut i-oriut,
demonstração de resultado de exercício e demais áemonstraçôês contábeis dos á 1aàis;,iltimosexercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

_ 
I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realiável a Longo prazo) -: @assivoCirculante + Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total; = (Passivo Circulante +passivo não Circulante);

e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (passivo Circulante).
820. Caso o licitante apresente resultado inlerior ou igual a I (um) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG). solvência Geral (sG) e Liquidei Corrente (LC). ,.ia .*igido para fins de
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% icinco po, 

""río) 
aà ralor totar

estimado da contratação referente ao (s) item (ns) / lote (s) por ele propo.io..
8'21' As empresas criadas no exercício financeiro aa-ticitaçaá dàverão atender a todas as
exigências,da. habilitação e poderão substituir os demonstraúvos conÍíbeis pelo balanço de
abertura (§ I " do art. 65 da Lei n. 14.133, de 2021).
8'22' o balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter sido constituída há
rnenos de 2 (dois) anos (§6. do art. 69 da Lei n. 14.133. d;2021).
8.22.1. No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do úItimo exercício social.
conÍbrme dispõe o art. 3. do Decreto no 8.53g, de 2015.
8 23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. apresentada pelo licitante.
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ORDENADOR DE D fSAS

8'24' comprovação de aptidâo para. execução dos serviços similares de complexidade tecnológicae operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,por meio da apresentação de.certidões ou atestádos. por pes=oasjuíài"* ãá ai*ia i,ioti"o ou
qrlilado - ou regulamrente emitido(s) pero conserho pràfissionat competente. quundo fo'. o caso.8'25' os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filialdo lomecedor .

8.26. O licitante disponibilizará todas a5 i1fç61sçôes necessárias à comprovação da legitimidadedos atestados- apresentando. quando solicitado pela Administração, cópia do conúato que deusuporte à contratação. endereço atual da contrãtante e local em que'foi executaào o ou.letocontratado. dentre outros documentos.

9. DA DISPONIBILIDADE E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Não consta. no presente processo, declaração de atendimento a Lei de Responsabilidade
Fiscal. tendo em vista que a re.oislação vigente, prescreve que',a existência a. p*iã,lãgirt*a",
nâo obriga a Administração a frrmar as contrataçàes que delàs poderão advir. ficando-lhe facultadaa utilização de outros meios. respeitada a legislaçâo relativa às contratações pr:uii.^. *ra"
assegurado ao beneficirírio do registro preferência em iguatdade de condições;,.
9'2. Logo. o registro de preços não sedêstina à contratúo imediata de bens e serviços, porquanto
seu objeto é apenas o cadastramento de produtos e de fomecedorer, n"".s.*ia*"rtà p."ãaiao a.
!ioc:s.s: 

licitatório ou de contratação dir:ta. para atender futura e incerta necessidade
aomrntsratrva.
9'3' com a adoção do Sistema de Registro de preços. a Administração deixa a proposta maisvantajosa previamente selecionada. ficando no aguardo da aprovação dos recursos àrçamentários
e financeiros' Nâo há necessidade de que o órgão tenha previa áotação o.çu*"nrá.iu po.qr" osistema de Registro de preços, ao contrário da contratação convencional. não àbriga aAdministração Pública face à expressa disposição legal nesse sentido.
9.'1. sendo assim, as contratações públicas piocessãdas pero sistema de registro de preços não
resulta na obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou sen,iços, o que'permite àemonsfar
o cumprimento do estaberecido no artigo 16, da LRF e a vincuração à respectiva ação à. gou.*o
(dotaçâo orçamentária) somente quando da futura contratação.
9 5 Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários
somente será acostada aos autos do processo administrativà quando da formalizaçao ão 

"on 
*toou de outro instrumento hábil.
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